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Licitante 1

Data do e-mail: 11/4/2023.

1) No item 6.3.3.3. referente a comprovação da capacitação técnico-operacional, verifica-se a
necessidade da apresentação de atestado comprovando a execução de obra com características
semelhantes às do objeto licitado, porém não houve especificação de quantitativo mínimo de
serviços executados para tal comprovação.

Sendo  assim,  podemos  considerar  que  a  comprovação  de  capacitação  técnico-operacional
independe de quantitativo mínimo de serviços executados?

Resposta: Conforme item 6.3.3.4 do Edital 31/2023, a capacitação será comprovada através de
Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo CREA ou CAU, em que a obra objeto da CAT
tenha  “características  semelhantes  ao  objeto  deste  edital,  limitadas  estas  semelhanças  às
parcelas de maior relevância e valor significativo”.

Goiânia, 13 de abril de 2023.
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